
Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 10 de junho de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Sąd Rejonowy dla Warszawy-Woli w Warszawie — Polónia) — MN, DN, 

JN, ZN/X Bank S.A.

(Processo C-198/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Proteção dos 
consumidores — Diretiva 93/13/CEE — Artigo 2.o, alínea b) — Conceito de “consumidor” — Crédito 

hipotecário denominado em divisa estrangeira — Artigos 3.o e 4.o — Apreciação do caráter abusivo de uma 
cláusula»)

(2021/C 357/04)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Rejonowy dla Warszawy-Woli w Warszawie

Partes no processo principal

Demandantes: MN, DN, JN, ZN

Demandado: X Bank S.A.

sendo interveniente: Rzecznik Praw Obywatelskich

Dispositivo

A proteção conferida pela Diretiva 93/13/CEE de Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos 
contratos celebrados com os consumidores, aplica-se a todos os consumidores, e não apenas àquele que é suscetível de ser 
considerado um «consumidor médio, normalmente informado e razoavelmente atento e avisado». 

(1) JO C 304, de 14.9.2020.

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 29 de junho de 2021 — Talanton AE — 
Symvouleftiki-Ekpaideftiki Etaireia Dianomon, Parochis Ypiresion Marketing kai Dioikisis 

Epicheiriseon/Comissão Europeia

(Processo C-359/20 P) (1)

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 181.o do Regulamento de Processo do Tribunal de 
Justiça — Cláusula compromissória — Sétimo Programa-Quadro da Comunidade Europeia de atividades 
em matéria de investigação, desenvolvimento tecnológico e demonstração (2007-2013) — Convenção de 
subvenção — Custos não elegíveis — Decisão recuperação — Recurso do beneficiário para o Tribunal 

Geral da União Europeia com base no artigo 272.o TFUE — Desvirtuação dos factos — Prazo razoável — 
Princípio da boa-fé — Confiança legítima — Recurso em parte manifestamente inadmissível e em parte 

manifestamente improcedente»]

(2021/C 357/05)

Língua do processo: grego

Partes

Recorrente: Talanton AE — Symvouleftiki-Ekpaideftiki Etaireia Dianomon, Parochis Ypiresion Marketing kai Dioikisis 
Epicheiriseon (representantes: K. Damis e M Angelopoulos, dikigoroi)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: A Katsimerou e E. A. Stamate, agentes)

Dispositivo

1) O recurso é julgado, em parte, manifestamente inadmissível e, em parte, manifestamente improcedente.

C 357/4 PT Jornal Oficial da União Europeia 6.9.2021



2) A Talanton Anonymi Emporiki — Symvouleftiki-Ekpaideftiki Etaireia Dianomon, Parochis Ypiresion Marketing kai 
Dioikisis Epicheiriseonest é condenada nas despesas.

(1) JO C 320, de 28.9.2020.

Despacho do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 16 de junho de 2021 — Crédit agricole SA 
(C-456/20 P), Crédit agricole Corporate and Investment Bank (C-457/20 P), CA Consumer Finance 

(C-458/20 P)/Banco Central Europeu

(Processos C-456/20 P a C-458/20 P) (1)

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 181.o do Regulamento de Processo do Tribunal de 
Justiça — Política económica e monetária — Regulamento (UE) n.o 1024/2013 — Artigo 18.o, n.o 1 — 
Supervisão prudencial das instituições de crédito — Atribuições específicas conferidas ao Banco Central 

Europeu (BCE) — Aplicação de uma sanção administrativa pecuniária por violação dos requisitos 
prudenciais — Regulamento (UE) n.o 575/2013 — Artigo 26.o, n.o 3 — Requisitos de fundos próprios — 

Instrumentos de fundos próprios — Emissões de ações ordinárias — Classificação como elementos de 
fundos próprios principais de nível 1 (CET 1) — Falta de autorização prévia da autoridade competente — 

Infração por negligência»]

(2021/C 357/06)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrentes: Crédit agricole SA (C-456/20 P), Crédit agricole Corporate and Investment Bank (C-457/20 P), CA Consumer 
Finance (C-458/20 P) (representantes: A. Champsaur e A. Delors, avocats)

Outra parte no processo: Banco Central Europeu (representantes: C. Hernández Saseta, A. Pizzolla e D. Segoin, agentes)

Dispositivo

1. É negado provimento aos recursos por serem, em parte, manifestamente inadmissíveis e, em parte, manifestamente 
improcedentes.

2. A Crédit agricole SA, a Crédit agricole Corporate and Investment Bank e a CA Consumer Finance são condenadas nas 
despesas.

(1) JO C 433, de 14.12.2020.

Despacho do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 3 de junho de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial do Upravno sodišče Republike Slovenije — Eslovénia.) — J.A./República da Eslovénia

(Processo C-186/21 PPU) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 99.o do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Política de 
imigração e de asilo — Proteção internacional — Diretiva 2013/33/UE — Artigo 8.o, n.o 3, primeiro 

parágrafo, alínea d) — Detenção dos requerentes de proteção internacional — Requerente detido no âmbito 
de um procedimento de regresso ao abrigo da Diretiva 2008/115/CE e relativamente ao qual existem 

fundamentos razoáveis para crer que apresentou o pedido de proteção internacional com o único intuito de 
atrasar ou frustrar a execução da decisão de regresso — Critérios objetivos que permitem justificar tais 

fundamentos — Requerente que já teve a oportunidade de aceder ao procedimento de asilo»)

(2021/C 357/07)

Língua do processo: esloveno

Órgão jurisdicional de reenvio

Upravno sodišče Republike Slovenije
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